
PARECER Nº 3394   , DE 2008

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROCESSO RGL Nº  4425, DE 2008


Por meio do ofício CGC.ARC n.º 899, de 2008,  o Senhor Conselheiro Antonio Roque Citadini encaminhou a esta Casa de Leis cópia da decisão da Colenda Segunda Câmara, sessão de 8 de abril de 2008 e da r. sentença publicada no DOE de 18 de janeiro de 2007, contidas nos autos TC-32250/026/00, que julgou irregular o contrato celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU – e a empresa Jábali Aude Construções Ltda., objetivando a execução das obras e serviços de edificação de 380 unidades habitacionais e de 02 centros de apoio ao condomínio, para o Conjunto Habitacional Campinas “E.15”, no Município de Campinas/SP.


A licitação, o contrato n.º 395/00 e termos aditivos n.º 1147/02, de 14 de novembro de 2002, prorrogando em três meses o prazo de execução das obras e n.º 144/03, de 16 de junho de 2003, tratando da supressão e acréscimos de preços unitários dos serviços acrescendo ao valor contratual o montante de R$ 304.287,20, percentual de 20,70%, valor total de R$ 5.967.884,37 receberam julgamento pela irregularidade.


Em atendimento ao princípio da ampla defesa a CDHU foi acionada nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar n.º 709, de 1993.


Em continuidade a documentação foi autuada e remetida à Comissão de Finanças e Orçamento, que não se manifestou em tempo regimental, motivando a designação deste Deputado pelo Senhor Presidente desta Casa para, na qualidade de relator especial, exarar parecer em substituição àquele órgão técnico.


Em exame os termos de aditamento já citados anteriormente, o Conselheiro Eduardo Bittencourt Carvalho julgou-os irregulares invocando o princípio da acessoriedade, conforme fls. 2 e 3, publicando-se a r. sentença no DOE de 18 de janeiro de 2007.


Em seguida, a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU – interpôs recurso ordinário contra a r.sentença publicada em 18 de janeiro de 2007, que julgou irregulares os termos de aditamento n.º 1147/02 e n.º 144/03, relativos ao contrato n.º 395/00, firmados com a Jábali Aude Construções Ltda., visando a execução das obras e serviços de edificação de 380 unidades habitacionais e dois centros de apoio ao condomínio, para o Conjunto Habitacional Campinas “E.15”, no Município de Campinas.


A referida Companhia invocou, em sua defesa, a aplicação do princípio da presunção de legitimidade, contestando a fundamentação da sentença recorrida, embasada no princípio da acessoriedade.


Alegou, também, que os termos apenas adaptaram “os serviços contratados – quantitativos - às necessidades determinadas pela elaboração dos projetos executivos e pela realidade das medições de serviços efetivamente realizados.”


Todavia, publicados o v. Acórdão de fls. 11, incluso no Processo TC-032250/026/2000, a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em sessão de 8 de abril de 2008 conheceu do recurso ordinário e, quanto ao mérito, negou-lhe provimento, mantendo-se inalterada a r. sentença combatida, uma vez que os termos em exame decorreram de concorrência e contrato julgados irregulares, o que acabou por contaminar todos os atos subseqüentes, não importando se foram celebrados antes do julgamento de irregularidade da licitação e do ajuste inicial.


Pelo exposto, em cumprimento ao disposto no § 2º do artigo 239 da XIII Consolidação do Regimento Interno, apresentamos o seguinte Projeto de Decreto Legislativo, que dispõe sobre a manutenção de decisão do Tribunal de Contas e medidas pertinentes.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º     , DE 2008







Dispõe sobre a manutenção de







decisão do Tribunal de Contas







do Estado de São Paulo      e dá







outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:







“Artigo 1º - Fica mantida a decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no acórdão prolatado pela E. Segunda Câmara no Processo TC-032250/026/2000, que julgou irregulares os termos de aditamento n.ºs 1147/02 e 144/03, pelo princípio da acessoriedade, por seguirem o destino do ajuste principal já julgado irregular, firmados entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU – e a empresa Jábali Aude Construções Ltda., objetivando a execução das obras e serviços de edificação de 380 unidades habitacionais e de 2 centros de apoio ao condomínio, para o Conjunto Habitacional Campinas “E.15”, no Município de Campinas/SP.







Artigo 2º - Expeçam-se ofícios ao Ministério Público e à Procuradoria Geral do Estado remetendo cópias dos autos para que sejam adotadas as medidas cabíveis.







Artigo 3º - Arquivem-se os autos por não caber a sustação do contrato.







Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.”


Concluindo, somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo, ora apresentado, “ad referendum” do Plenário.

a)  Roberto Massafera  - Relator Especial


